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O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 27 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral da República CARLOS FREDERICO 

SANTOS, Vice-Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Federal, para, sem prejuízo 

de suas atribuições, substituir o Procurador-Geral da República, nas suas ausências ou 

impedimentos, na impossibilidade da Vice-Procuradora-Geral da República substituí-lo. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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